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DECRETO LEGISLATIVO Nº 770, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Denomina de Maria das Neves uma Praça de 
Fortaleza, na forma que indica. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo 
art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica oficialmente denominada de Praça Maria 
das Neves uma praça de Fortaleza, localizada na Rua Moura Matos com a Rua Dezoito, na comunidade Riacho Doce, bairro Passaré, 
área da Secretaria Regional VI. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação oficial, revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 21 de dezembro de 
2016. Vereador Salmito Filho - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 771, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. 
 

Denomina de Antônio Prudente uma Praça de 
Fortaleza. 

 
 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo 
art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica oficializada a denominação de Praça 
Antônio Prudente, uma praça de Fortaleza, localizada no cruzamento da Avenida Barão de Studart com a Avenida da Abolição, 
conforme croqui de localização em anexo, área da Secretaria Regional II. Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação oficial, revogadas as disposições em contrário. PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA JOSÉ BARROS DE 
ALENCAR, em 21 de dezembro de 2016. Vereador Salmito Filho - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

*** *** *** 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 772, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2016. 

Denomina de Antônia Lourdes Macedo Guerra uma 
praça de Fortaleza. 

 O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas pelo 
art. 36, inciso IV e parágrafo único da Lei Orgânica do Município. PROMULGA: Art. 1º - Fica denominada de Praça Antônia Lourdes 
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